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TERMO DE CONTR.
UNIVERSIDADEFE
EMPRESA MARZOI VITORINO
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTtXA.

TO QUE COLE ENT
ERAL DESAN .PARI

a eduacta na
1960 ta n

rep:
CPF n.'1 342.374.3 db

TORINO INDUSTRIA E
cona sede na crua dos Tra iorQs

doravante denominada CON .TAD;
Oliveira. CPF h.' 027.472 .95

23080.038522/2017 P3 e Son

M H8.666/93l.ei n

n.' 9.784./l99 e suas alterdições.

jie integral

A Universidade Federal de Santa Catarína (UFSC),
Ministério da Educação (MEC) pela Lei n.' 3.849. de 18/1
83.899.526/0001-82. com sede no Campus Universitário, Bairro
pelo Pró-Reitor de Administração. Jaír Napoleão Filho.
denominada CONTRATANTE e a Empresa bIARZO V
NI(1)VENS LTDA. inscrita no CNPJ n.' 02.745.352/0001-00.

Bairro Terra Preta, Mairiporã/SP, CEP: 07.600-000.
ato representada pela Sra. Paula Kathlen Tomigo Gossi de
presente TERMO de contrato. de acordo com o Processo
Digital 065614/2018, com SLljeiÇão às nomaas emanad:ts
posteriores. Lei n' l0.520'02 e suas alterações posteriores, Lei
n.' 5.450/05 e suas alterações. Decreto n.' 7.892/1 3 e suas alterãç

Edital de Pregão B.o 344/2017 e nas complementaÇÕes a
vencedora e sob as seguintes cláusulas e condições:
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ões. e às disposições

como objeto a aquisição de mobiliário corporativo para
valores dnitbriosUniversidade Federal de Santa Catarina -- UFSC. conforme auantidad

exigências estabelecidas neste instrumento. conforme ANEXO l

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão iElentificadb no preâmbulo e à
vencedora. independentemente de transcrição

CLÁUSULA PRIMEI RA - OBJETO
1 . 1 . Este contrato tem :end

btais

PO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DE E REGA D00BJETb
2. 1 . Os mobiliários deverão ser entregues e instalados nos seguintes local

2. 1.1 . Universidade Federal de Santa Catarina. no opus Un rsitário Jogo David rre

Lama. Bairro Trindade. em Florianópolis/SC, CEP 88q40-900, ob em outro lbczjl defil o na

:unda a seita-feira 08h00solicitação de fornecimento. em horário comercial. de 2hO
e das 14h00 às 17h00
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2. 1 .2. Campus de Araranguá da Universidade Federal Ide Santa(fatarina. locàliáado nl
Rodovia Governador Jorge Lacerda. n' 3201 - Km 35,4,l Bairro Jardim das A\jenjdas.
Araranguá'SC. CEP 88906-072, em horário comercial. (je segunda a sexta-feira dbs 08HOD às
12h00 e das 14h00 às 17h00.

2. 1 .3. Campus de Blumenau da Universidade Federal de Santa Cbtarina. locatizàdo nz
Jogo Pessoa. 2750. Bairro Velha, Blumenau/SC. CEP 8çl036-256. bm horário doi4ercial
segunda a sexta-feira das 08h00 às 1 2h00 e das 1 4h00 àj; t 7h00.
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2. 1 .4. Campus de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina. loj;aljzado
Rodovia Ulysses Gaboardi. Km 3. Caixa Postal 101. CE]P 89520-q00. em hora'io comem'cjal, d
segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 14h00 à$ 1 7h00.

2. 1 .5. Campus de Joinville da Universidade Federal de Santa Catbrína. localizado na liub Dr
Jogo Co[in. 2700. Bairro Santo Antõnio, Joinvi]]e/SC. (]EP 892 1 8+035. em hotárjo coidetcia]
de segunda a sexta-feira das 08h00 às 1 2h00 e das 14hoP às 1 7hoq.

2.2. A Contratada deverá entrar em contado com o responsável pêlo recebimbnjo illdlchdo +a
solicitação de fornecimento para programar a entrega.

2.3. O prazo para entrega dos itens que compõem o objetd desta lidtação é de 30 (tridt:l) dias,
contados do recebimento da solicitação pelo fornecedor.

2.4. O encaminhamento da solicitação de fomecimento podíjrá ser ef4uado medi4nt+ o edvjo, peia
Administração, de correspondência eletrõnica (e-mail) ao Gorjeio eletrõhico da Coíitrabada cjobstanfe
do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou na Ata de Re&i+tro tje
Preços assinada pela Contratada. A confirmação do envi(l da solicitação será aferida m}(jiantejo
recebimento de relatório de confirmação de entrega. a ser autdmaticamehte encaminhado pela j;istenja
administrador de e-mails da UFSC, independentemente dol envio del conflrmaçãk) de leitura e/+u
recebimento por parte da Contratada.

2.5. Eventuais pedidos de prorrogação de prazo de fornecimento deverãcl ser encamiÜhíldos, xliq ofíci
para os endereços eletrõnicos saa:dcom'aconlajo.uf\c.br, s;ç!:Í@s;eEl1141g:L!!y

secretaria,cíclicontaTO,uí:sc br. sendo obrigatória a menção +o item e jao Pregão a due sel rfferejo
pedido.
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CLAUSULATERCEIRA nA\'iGÊXCIA
3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) mêses. a pzjrtir da data d4 assi4a+ura
instrumento. nos termos do artigo 57 da Lei n' 8.666/93. sem tbossibilid4de de prorrogação.

to

3. 1 . 1 . As obrigações pertinentes à garantia contratual d(l objeto, pj'evistas na qláLlsula sf>jta, têh

prazo de vigência próprio e desvinculado do prazo ácida citado. l)ermitindo +veãntual +dlícaç+o
de penalidades em caso de descumprimento de algumfl de suas condições, Hqsmo (jet)oís {le
expirada a vigência contratual

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES bA CONTRATANTE
Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. bem como teajizar tl
bens fornecidos. atestar nas notas fiscais/natura a efetivh entrega do objeto cbntratadc

Aplicar à Contratada as sanções regulamentares e contratLjais.
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4.3

4.4
4.5

Prestar as informações e os esclarecimentos solicítadosjpela Contratada, pertÍnehtes
para a fiel execução do avançado

Informar à Contratada. toda e qualquer irregularidade cona;tatada na execução dcl oUeto.
Atender. com relação aos produtos químicos controlados,l caso congtetn neste Tbróo, nají
disposto na Lei l0.357.'2001 . no Decreto n' 3.665/2000. bo Decreta n' 4.262,'200ã, na Pk
1 .274,'2003. e demais normativas vigentes.
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ci,ÁusuLA QuiNTA - DAS OBRIGAçõeS nA CClnTKATAOA
5.1. Fomecer à Contratante a quantidade dos produtosfmateriaisl discriminada na rl
Autorização de Fornecimento. no prazo estabelecido no item q.3 do presente Termo de Fontr4t

:ctita

5.2. Corrigir. a suas expensas. quaisquer danos causados à Co4ratante e,'bu a terceircjs.

5.3. Atender prontamente às exigências da Contratante ínerentfs ao objejo do íornecjmejnto.

5.4. Manter. durante a execução do fornecimento contratado, # mesmas condições dh hbbilitzlç

5.5. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários pára comprovação da
dos materiais. permitindo a verificação de sua conformidadel com as ebpeciflcaçõejs é exig#n
Edital
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5.6. Responder por qualquer prquízo que seus empregados clu prepostbs causareínl ad patrii
Contratante e.'ou a terceiros. decorrentes de ação ou onjissão culbosa ou dcjlosja. prl
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ónus jreferente.
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5.7. Comunicar à Contratante. no prazo máximo de 48 horas que antecede a data da edti
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.jcom a dcxjicla conlprotaqão.

5.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenjiário:
comerciais, tarifas. fretes. seguros. deslocamento de pessoal, prestação He garantia e qfiaisqLje]
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5.9. Não transferir a terceiros. por qualquer forma. nen+ mesmo jparcialmente. as obr
assumidas. nem subcontratar qualquer das prestações a que estjí obrigad:l.
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5.10. Responsabilizar-se para que os bens sejam, preferencialmente, a(jondicionad+s hin er
individual adequada. com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, del f
garantir a máxima proteçào durante o transporte e o armazenarPento.

5. 1 1 . Responsabilizar-se pelo transporte. acondicionamento e entrega. inclusive deqcajregan+e
materiais.

lto d

5.12. Contribuir para a promoção do desenvolvimento naj:tonal su#entável no c#mprii
díretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental. de acordo comi o art. 225 cja CoÜs
Federal,'1988. e em conformidade com o art. 3' da Leí n.' g.666./19931 e com o a@. $' da
Normativa n' 01/2010, da SLTI/MPOG
5. 13. Assegurar-se de que os bens não contenham substâncias pcrigosfis ejn concentração
recomendada na díretiva RoHS (Restriction of Certaín Hazzjrdous Sutjstances), tais tomo r
(Hg), chumbo (Pb). cromo hexava]ente (Cr(V]». cádmio (Cl]), bifeni]j-po]ibromados (PBlls]

di fenol-poli bromados(PBDEs).
5.14. Responsabilizar-se pela retirada dos resíduos das embalagllns do local de
comprometer-se pela destinação correta dos mesmos.
5.15. Quando da utilização de adesivos, que estes sejam à base de P\jA e. quando) nfío pol;s
baixa emissão de formaldeídos.

5.16. Quando da utilização de revestimentos em PVC ou laminad(# de bordam suam bt
adesivos de contado à base de solventes não-agressivos.
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5.17. Fornecer produto com os principais componentes identificados Üm a uln pata tacilit4r futures
reciclagens;

5.18. Identificar as partes do produto que contenham plásticos. segundo a btjR 13lzl0/20+8

Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e sijmbologia;
5. 19. Informar os corantes adicionados ao produto quando d4 utilização de tecidos pzjra a R#dricaçko
das cadeiras. vedada a utilização dos corantes abaixo listados:

Estrutura número C.l. (Calor
/n(/ex ou Índice Internacional de

Corantes)
Corantes OCAS (C»e/dca{ ,4ós

Sewi#e) N'

C
C
C
C
C

C
C
C
C
C
C
C
C
C
C

C
C
C
C

Dispense
Dispersa
Dispense
Dispense
Dispense
Dispei'se

Dispense
Dispersa
Dispense
Dispense
Disperse

Dispense
Dísperse
Dísperse
Dísperse
Dispense
Dispense
Dísperse
Dispense

Blue3
Blue 7
Blue 26
Blue 35
Blue 101
Blue 101
Blue 12
Broun

Orange
Orange
Orange 37

Orange 76
Red l
Red ll
Red 17
Yellowl
Yellow 9
Yellow 39
Yel low 49

C.1 . 6 1 5o5
C.1. 62 500
C.1 . 63 3o5

2475-45-8

si7P-46-9

lz2E2-97-s
12223-o1-7
61951-51-7

233E5-64-8
25sh-óp-3
730F40-5

C.1. 1 1 080
C.1. ] 1 005

C.1. ll 132

c.1. ll 110
(=.1. 62 o1 5
C.1. ll 210
C.1. 1 0 345
C.1. 1 0 375

287Ê-52-8
287E-48-2
317P-89-3
]19F15-3
6373-73-5

5.20. Quando da utilização
corantes azóicos que possam

de tecidos para a fabricação (jas cadeiras. não devbd
se decompor em alguma das seguintes amibas aromáticas:

Aminá
3 .3 ' -dimbti1-4.4 ' -
diaminoÓifenílmet&no

p-cresidijna
4,4'-oxidianilina
4 .4 ' -tiodíanilina

o-toluidiha

2.4-diardinotoluenb
2.4.5-tríijnetilanilính
4-aminotlzobenzer+
o-anisidjna

2.4-xilidlina
2.6-xílidlina

ser Ütjlizadbs

ld

(83

(i2 l)-P l -s
(ioP-$0-4'
( tq9F5-1 )
(91l-$3-4)
(9$-$0-7)

(i3PJi7-7
nq-(p9-3)
(9Q-Q4-0)
(9$-$8-1)
(s7-$2-7)

@ A

#

Amena cód

4-aminodif'enilo (92-67-1)

Benzidina (92-87-5)
4-cloro-o-toluidina (95-69-2)
2 -naftil amena (91-59-8)
0-aminoazotolueno (97-53-3)
2-ameno-4-nitrotolueno (99-55-8)
p-cloroanilina (106-47-8)
2 .4 -diaminoanisol (615-05-4)
4.4 ' -diaminodifenilmetano (101-77-9)
3.3'-diclorobenzidina (9 1 -94-1 )
3 .3 ' -dimetoxibenzidina (119-90-4)
3 .3 ' -dimetilbenzidina (119-93-7)



5.2 1 . A licitante vencedora deverá entregarjunto com as cadeiras giratbrias o Manual do Ul;u
qual conste a classificação das cadeiras gíratórias. as instruçõejs para us$/rdgulagbr
recomendações de segurança cabíveis. tudo de acordo com ol item 4.4. l da NBR 1}.9Õ2 de
de 2006.

CLAUSULASEXTA-GARANTIA

6.1. O prazo de garantia mínima será de:

6.1.1 . ltemíns): 37. 38: 60 (meses) meses ou a fornecida pelo fabricante,
maior. Não havendo indicação expressa. será considerado clamo tal.

6.1 .2. !!ç (p$)1 Q! y l!(i: 119 4 4$; 12 (meses) melões ou a fornecida pfl l fabdii
que for maior. Não havendo indicação expressa. será consi+lerado comjo qal.
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6.2. A garantia do produto. no prazo mínimo estíp+lado no item 6.1 dej;te '@
Referência. consiste na prestação. pela Contratada, de todas as obrigações plexjistas
8.078/1990 e suas posteriores alterações Código de DFf'esa do Fonsumidcjr. l)cm (lo
encargos previstos à Contratada no Edital e seus Anexosl
6.3. O aceite/aprovação do(s) produto(s)/material(is)l pelo órgão licitanfe não je:
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade o+ qualidade d#(s) p
ou disparidades com as especificações estabelecidas. vejitlcadas, posteriornjenje. gal
se a UFSC as faculdades previstas no art. 1 8 da Lei n' 8.p78/1 9901
6.4. Caso, por qualquer razão. não possa ser processado h recebimento definitíxjo no
da entrega, o objeto licitada será recebido provisoriamente para fosteríor vhriKicaçêjo
conformidade com as especificações constantes da jota de Empenho e do r+s
documento fiscal. l

6.5. O produto/material que for entregue fora das con(tições estjipuladas nd) edital jn
aceito, devendo ser substituído no prazo de até 5(cinco) dias(úteis), sendo # õhus dl
da substituição de responsabilidade da Contratada.
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CLÁUSULA SÉTINIA DO P4GAMENfO
7. 1 . O valor estimado a ser pago à CONTRATADA pelo objl)to do pre:lente contrato $ de
(quatro mil trezentos e noventa e seis reais).

7.2. A CONTRATANTE realizará o pagamento em confojjmidade cbm as condições prijv
Edital

7.3. Os recursos necessários ao atendimento das despesas do presente contrato c+rrbrão
Orçamento Geral da CONTRATANTE. no Programa de Trabalho j2364208020Rj<7i 2i
1 4 1 045: Natureza de Despesa 44905242; e Fonte 8 1 8800000

7.4. Os pagamentos na CONTRATANTE são realizados em j;onformidbde com a Ljei n' 8.6
conforme disponibilidade de recursos financeiros. pelo De4artamentq de Contabilidade e
( DCF), mediante crédito bancário. salvo:
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7.4. 10s pagamentos decorrentes de despesas cujos valor'es não ultrapassem o lirdíte dejq
o inciso ll do art. 24, da Lei n' 8.666/1 993. serão efetu4dos no prazo de até 5 (cinco) di
contados da apresentação da nota fiscal.'natura.

:aJe
s útejs

tar 41o

l/watt
7.5. O pagamento será efetuado pelo DCF no prazo máximo de :l0 (trinta) dias;, a do
recebimento dos materiais,'prestação dos serviços e. assim homo. dal entrega dal nota fisl
devidamente atestada. a qual deverá:

7.5. 1 . Ser emitida conforme as previsões ]egais e regulbmentaresjvigentes, erh ] (dual)
mais. com mesma razão social e número de inscrição no (FNPJ/Mr idfotmadol
habilitação e oferecimento da proposta de preços. bejn como deverá contar todos
necessários à perfeita compreensão do documento.
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7.5.2. Conter registro da data de sua apresentação/recebimento + do servidor +sponl
este em todas as suas vias. assim como, em mecanismo complementar de registro, cdr
protocolo de recebimento, aviso de recebimento ou outro, quando houver.

7.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados ex(flui;ivam+n
Administração. o valor devido deverá ser acrescido de atuali+ação financeira. e su# afuraçqo
desde a data de seu vencimento até a data do efétivo paga+nento. erd que os jurjos de i-nl)r
calculados à taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (sejas por cento) ao ano, nhediante
das seguintes formulas:

e a
se fl
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1-(1'x/ l oo)
365

EM = 1 x N x VP, onda:

1 = índice de atualização flndnceira;

Percentual da taxa de juros dl: mora anualI'x

EM - Encargos moratóribs;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a +o efetivo p4gahento

VP - Valor da parcela em

7.6. 1 . Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, l)s aut
ser instruídos com as justificativas e motivos. e ser j;ubmetid($ à apreciação da aHt
superior competente. que adotará as providências para xjerificar sq é ou não caso de ap
responsabilidade. identificação dos envolvidos e imputação de õn+s a quem dqu pausa.
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7.7. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar cimo emitida a ardem
(OB) para pagamento.

7.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuajlo o -ateste" pelo servi(jor coqn
devidamente identificado. na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regdladidade lfl
prestador dos serviços

7.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária. nos termos da legisla(fão aplic4v

7.9.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualqu$' Natureza (ISSQN). seta obs
disposto na Lei Complementar n' ll 6. de 2003. e legislêjção municipal aplicável.
7.9.2. A CONTRATADA regularmente optante pelol Simples Nacional, nhs termos
CoEnplementar n' 123, de 2006. nào sofrerá a retenção tributária quanto elos iqp
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficam'á fondi(li
apresentação de comprovação por meio de documen® oficial jie que faz juq ao tqal
tributário favorecido previsto na referida Lei
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7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago osjvalores cbrrespondenEes ãs m
indenizações devidas por parte da CONTRATADA.

7. 10.1 . O desconto de qualquer valor no pagajnento devido a CONTRATADA será
de processo adj-ninístrativo em que será garantido o fontraditój'io e a ampla deles:
recursos e meios que lhes são inerentes.

)ced
com lo

7. 1 1 . E vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou criaditas decortedtes do contra

7.12. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto esjtiver pend4nt(l de
qualquer obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em dfcorrênci4 de inadimplênfia co

uída
lttatua

:m d7. 13.No interesse da Administração poderá ocorrer a antecillação de pagamento, sendo está
hipóteses:

7. 13. 1 . Por meio de correspondência com a antecipação da execução da obrigação. pr
descontos para a CONTRATADA (artigo 40. XIV. 'd'). Calculado à taxa de 0.5%
cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano. mediantejaplicaçãojda seguinte jt5l+nula:

) tb leia
eio ljo

1-(TX.,'100

365

D - l x N x VP, andei

1 = índice de atualização finjLnceira;

TX = Percentual da taxa de desconto;

D - Desconto por aníeciphção;
N Número de dias entre a data prevista para o pagamentcl e a do efqtivo pagamqnt+ ante

VP - Valor da parcela a ser antecipada.

7. 13.2.Nas contratações intemacíonais. onde poderá prevale(#r disposição espe'
acordada entre as partes;

Os preços são fixos e irreajustáveis. exciTO nos casos pre\justos no l+ecreto n' 7.f94/ 13:

8. 1 . 1 . Os preços registrados poderão ser revistos em de+orrência qle eventual +edjlção
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dosjserviços qu bens regisfrajios. cã
órgão gerenciador promover as negociações junto aosl fornecedcjres. observadas; as d
contidas na alínea "d" do inciso ll do capuz do art. 65 d+ Lei n' 8.li66/93;

CLÁUSULA OITAVA DO REAJUSTE/REVISAq DE PREÇOS
8.1

ol; P
:ndo

SPosiç

8. 1 .2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mhr(lado
superveníente. o órgão gerenciador convocará os fornecedores cara negociaje4 a re
preços aos valores praticados pelo mercado.

bd mot
i'lç;'

CLÁUSULA NONA FISCALIZAÇÃO E bcomp4NHAMENKO
9. 1 . A CONTRATANTE designará um fiscal para acompanhar e controlar a execqlçãP do
qual será realizada em total observância ao contido no Edital 1:, ainda. a+s regramenTos legal:
8.666/93.

lohtrat
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CLÁUSULA DECIMA SANÇÕES
1 0. 1 . O licitante.'fornecedor que. convocado dentro do prazo db validadel de sua propk)stü, nãoja
Ata de Registro de Preços. deixar de entregar documentação exibida neste Edital, dp
documentação falsa. ensejar o retardamento da execução de squ Dueto. bão mantiver' a propobt
falhar ou fraudar na execução da Ata/Contrato. comportar-se de modo ibidõneo. Hiz+r declar4ç;
ou cometer ü'pude fiscal. garantido o direito à ampla def'esa. Hcará ímdedido de licjitaf e dcjc
com a União e será descredenciado do SICAF. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, scHm prol
sanções previstas neste Edital e na Ata de Regístro de Preços q das demos cominaçõfs legais
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1 0.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garanti(ja tl prévia
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no item 18 db Edital do Pregão n.' 344/2QI
instituição. com seus Anexos.
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ci,ÁusuLA oÉcimA PRIMEIRA- nA ALIEKAÇÃ$ E KEscil;Ãb
l l . l A alteração deste contrato poderá ocorrer em consonâncjia com o zjrt. t 2 do De+re+o n' 7l8

l l.l.l. Os contratos decorrentes do Sistema de Redistro de H'reços podejãcl ser
observado o disposto no art. 65 da Lei n.' 8.666,'93:

ul

1 1 . 1 .2. Em caso de alteração contratual. o mesmo será formalizado por meio die termo
ser assinado pelas partes;

1 1 . 1 .3. Atou que não caracterizem alteração de contrato poderão ser registja(los pol
apostilamento. dispensando a celebração de aditamento.
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1 1 .2. A rescisão deste contrato poderá ser

1 1 .2. 1 . Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos Pagos enbr
nos incisos l a Xll do artigo 78 da Leí n' 8.666/93, Inotiflcando-se a CONTRAT
antecedência mínima de 30(trinta) dias;
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1 1 .2.2. Amigável, por acordo entre as partes. reduzida) a tempo, desde que haja con
paraaCONTRATANTE; l

/dniêndía

11 .2.3. Judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria

1 1 .2.4. Determinado por ato unilateral e escrito da C©NTRAT4NTE.
nos artigos 19.20 e 21 do Decreto n' 7.892/13.

nos casos en era
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11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da COINTRATAINTE em tasb de
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666. de 1 993. Ojtermo de rescisão. se+pjje quejp
será precedido:

1 1 .3. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cuEnprídos otl parcialml)nte cumpridosl

1 1 .3.2. Relação dos pagamentos já etêtuados e ainda del/idos

1 1 .3.3. Indenizações e multas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS ÜISPOSIqÕES GER4lS
12.1 . E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata +e registro qe preços
causa e motivação a este termo de contrato. inclusive o acréscimo de qqe Trata o $ 19 (lo art.
n9 8Lei n' 8.666/93.
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12.2. As questões e os litígios oriundos do presente contrato e não dirjmidos consfnqualmqn
resolvidos na Subseção Judiciária de Florianópolis (Seção Judiciária de Santa q:atPrína)
Federal.
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1 2.3. Integra este Termo de Contrato o Anexo 1. contemplado na página n' 1 0, que detalha
produtos.'materiais e quantitativos adquiridos pela CONTRATADA.
12.4. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos nal IÜprensl
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenqiada pela +dministraçjío.

lista dos

ificih].

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam as partes o presente instrumento en{ trás viam
teor e forma. na presença das testemunhas abaixo.

le igual

Florianópolis. 27 de setembro de 20 1 8
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CPF 74.379-49
Paulb Kathlen H'omigo Goqsi de OliPejira

CPF nj' 027.472.91 9-P5

TestemLmhas
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AN EXO l DO TERMO DE CONTRATO N / PKOCESSD N.' 23080.038522ÜÓ17

UN l l 07 l õ2slOO

Grupo/Item l Descrição
'alo
otal

IR$)

;96,0020 1 5048 1 - ARMÁRIO ALTO FECHADO

Especificações completas do item constam no
Anexo ll do Edital.

ARMÁRIO ALTO FECHADO

Total b96



SERVIÇO PúnLiCOFEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PR0-REITORIA DEADMiNISTRAÇÃO
Departamento de Projetos, Contratos e Cbnvênioi - DPC

Campus Universitário Reitor Jogo David Ferreira cima , Trindade
CEP: 88040-900 - Florlanópolis - S

Telefone: (48) 3721 -9320 L 'Fax: (48) 3721 -8422
E-mail: dpc(g)contato.ufsc.br

PORTARIA Ne 358/CCF/2018 DE 27 de Setei bro de 2018

O(A) Diretor(a) do Departamento de Projetos, k)ontratds e Convêni&s,
no uso de suas atribuições, delegadas pela Portaria ne P 005/GF=1/201 6,

R ES OLVE

DESIGNAR o(s) servidor(es) abaixo relacionados, para fiscalizar e acohdanha
os serviços prestados pela Instituição/Empresa MARZO VITOFRINO - INDUSTRIA E
COMERCIO DE - Processo ne 23080.038522/201 7-93 - Contralto nQ 00358/201 8.

FABIO METZNER
Assistente Em Administração, CPF 69233802949
CAMPUS DE BLUMENAU / BNU (BNU)

MARCELLUISAGOSTINI
Administrador De Edifícios. CPF 06.515.972.938
CAMPUS DE BLUMENAU/BNU(BNU)
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Diretor Departamentcl de Projetos
Contratose Codvênios

OPC/PK04O
Portaria voos/?PI


